
PREFEITURA MUNICIPAL !E
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAfr

coNTRÀTO N.128/2025

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

l4.1i3l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato represe tado pelo, Sr. Luis Romeu

Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante

denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empÍesa

servr9o ,

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n'08212024, Pregão Presencial
p/ hegistro de preço n 01012024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste initrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

ae ifg ZS4.SSS,S3 (duzentos e noventa e quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e

cinquenta e três centayos), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no

anexo único deste instrumento.

§ 1.. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscavFatura de acordo com os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

v'd.94 ÇJL'-"-z,=-.I

Pregão Presgncial

LTDA,
Residente à

Capela do Alto
pelo Sr. Jesse dos

xxx.241.295-xx,
CONTRATADO.

base no
Preço no 01012024,

no 14.133121 e

cláusulas e condições

DO OBJETO D
Constitui o
material de
suas
Preço n'
independente
contratual.
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no que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) CeÍidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida peta Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 l20t I e t 4.333 l2r);
d) certidão Negativa de débitos, emitida pela secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativâ de Débito il Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do

Mediante expresso pedi

reajustados pelo IPCA -
ter seus preços

o pelo IBGE na data

base do termo de Reaj o
o

oo SCUTS a data de assinatura do

contrato e do pedido pleit I

§ 1". Deverá C borar Termo de

Reajuste Co ll') d em período

máximo de las I

Sobre o val contrato, o
percentuais

I I e Decreto
e receita nos

CONTRAT re d

daI va RF

4deJ lh
entar 0

val Imposto de Renda

sobre o valor total Pres ,so na sofrer retenção

conforme apuração a la

§ 2". Caso a CO TADA enda, dev encaminhar em
[[l do Decretoconjunto com a

Municipal n' 084/2023, ou cópia de sulta ao S imples Nacional provação da

Isenção pretendida."

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

0SZ|2O24 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.

os Itens serão entregues no Município de capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

§ lo. O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121-

Ém caso de divergência entre a OF e a Nota FiscayFatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fomecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
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o prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e desde que ocorra

motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Let

o amentária Anual:

Para este contrato não foram

I - Constitui ob
É oda o

a) Prestar 1n ser soli
ncia do

lo tratado;

b) Desig resPon sável pelo recebimento
nforme disposto no con

ec bj strumento;

c) Efetuar entos co tr o;

II - Constitui ob ção da C
ao

ONTRATAD
a) Responder S SEUS s, to S decorrentes da

execução ,se S ntribuição de

vales-re e tras

b) Respo ca sd ente a terceiros,

decorre nTES

icar

ução d

c) Comun qualsq idades e r te, além de

prestar os esc ln-l os para

d) Emitir todas as otas Fiscais ntos ex te;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os BenVServiços conforme de

CONTRATANTE.
finido em proposta comercial apresentada e aceita pela

g) E a obrigação do col']tratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou parâ a qualiÍicação. na contratâção direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, â critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMf,NTO Df,
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEilncÃoruNml»r

2002 - Manutenção dos Serviços

ú1
técnicos e tnt 1.500.000033903000 Material

de Consumo

0814 - Sec. Municipal de

Infraestrutura e Serv. Público
0915 - Sec. MuniciPal de

Desen. Econômico e Meio
Ambiente

.!.- 3^6-

OITAVA-DA

a []

t
PARTESY

I

danos
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificagão da

inadequação das condições originarias;

"j Nà"essatia a moâificaçaó da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
áj'ú" .".áu.i""er o equilíbrio econômico_financeiro inicial do contrato em caso de força

íuio., 
"uro 

fortuito oí fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

prã"ú*ft a" consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tâl

!o.o pa"t udo,,"rp"itud", em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

curll rato:

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato' os acresclmos ou

,rf."rro", efetuadas até Ímite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial.do Contrato 
..

§ 
'2' A CONTRATANTE ,.rpond"iá a CONTRATADA 

. 
em prazo máximo de 20^ dias'

ir-rogiu"i, por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,]NDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pt"no diià;to deste Contrato, indepen6entemeíle de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14.113/21, sem prejuizos das sanções

aplicávcis.

§ I o. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA'
prejuízos regulagmente comprovados, tendo ainda direito ao pâgamento

Contrato até a sua rescisão.

§ 2'. Os casos de rescisão contratual serão formalrnente motiv

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

ser t$d ressarcida dos

eldFçxecução do
lrtl

assegurando-se à

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

caso o coNTRATADO. por motiro de lorça maior, fique temporariamenle impedido de cumprir.

total ou parcialmente, as iuas obrigações, áeverá comunicar o fáio imediatamente à fiscalizaçào.

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na oconência de motivo de iorça maior, o contrato será suspenso enquanto P"lq"T".t o'

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executâdos'

ç Z;. ô CONfnetÀnfp e o COI.jTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força mrior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstás nó artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defcsa ern processo adrn inistrativo.

§ 1". A multa será gracluada de acordo cont a gravidade da inlração nos seguintes limitesl

l'o'5%(Cincodécimosporcento),aodia,atéotrigésimodiadeatraso,sobreovalorda
parte do serviço não realizado

Il..o,z1S"t"déciniosporcento),sobreovalordapartedoserviçonãorealizado,porcada
dia subscquente ao trigesimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à coNTRATADA o

ialor de qualquer nrulta porventura imposta em virtude do descumprimettto das condições ora

estipuladas;

s-$-\
L)

I.,. )\)i
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§3". As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagâmento não

àximirá o(a) COi.ITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21 , decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

port"riores, constituindúo juiídi"o p"if"ito 
" 

conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a v orar a t9lt ino em l8/05/2026, podendo

ter seu praz o prorrogado alterações posteriores

CLÁUSI]LAD

Fica designado a Sr.u vel pela Prefeitura

Municipal, com o objetiv ficar a conformidade da

execução deste contrato

Fica eleito o outro por

mais privile
Assim, por

a!
ato, em 2T

(duas) vias de de testemunhas.

bro de 2025.

TO G

\

L

Rep. legal. Sr. Jesse dos Santos Stlva
CONTRATADO

Testemunhas:

-/l:o((q
Nome: Nome

CPF:

1

iel, Matrícu a

Balr

PELA D

detrim
vas ao p

o presen
pre

pe

Luis

Ca

ad lnmlr qu
AS

Iro Al
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o de Cape

19-0

CPF:6 144 r'r ? ss- \J
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úe4.a +7 Jqr-W

rTTT f.: l T:7,
- FISCAL DO CONTRATO

I t rt LI

inspecionar,
a t.ei n' i 4.133/21.
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ANExo úNtco

PREFEITURÂ MUNICIPAL

V. TOTALV. UNITMEDIDAUANT.DESCRT oITEM
Rs 10.045,00R$ 20 09UND500Cobo de Concreto - 39x39x07 CmI
R$ 47.700 00Rs4 77UND100009cm4I 9x3x 1estruturalconcretocalhalocoB2
R$ 26.383 63R$3 67LTND71 89J Bloco concreto estrutural 14x l9x39cm
RS 18.379 90Rs 2,45UNDBioco concreto estrutural 9xl9x34

Rs 192.030,00RS 64,01pré-moldado macEstaca
16x16

5

RS 294

198519-03 LEGREc LTA0 00 ALAEPA

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N" I28I2O2S

Contratante: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 1 16 - Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.

Contratado: DAMASIO MATERIAL DO CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o

n" 26.495.303/0001-16, ^
lo 84 ovo Horizonte, CaPela do

Alto Alegre - BA,
xxx.241 .295-xx.

portador do CPF

Objeto: Contratação de

do Município de Capela

ara as necessidades

Fundamentação Legal:
hentosetrintaeoitoValor do Contrato: RS 2

reaisecinquentaetrês
Data da Assinatura: l9
Vigência: l8 de de

Lei n" 14.1

bro de 2

6

os).

r

198519"03 ij D0 ALT0 ALECAPE GfiE

(duzentos e noventa e

á
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ANO 2025 ' BAHIA . PODER EXECUTIVO

04 OE DEZEMBRO DÊ 2025. ANO XV . NO 03695

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA

RESUMO DO CONTRÂTO N" 12812025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 13.897.1l1/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no 116 -Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveirâ Mâscarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: DAMASIO MATERIAL DO CONSTRUÇÁO LTDÀ, inscrito no CNPJ sob o n' 26.495.303/0001-16,
Residente à Rua Ermilio Plado, n" 484, Novo Horizonte, Capela do Alto Alegre - BA, nesse ato representado pelo Sr.
Jesse dos Santos Silva, portador do CPF xxx.241.295-xx.
Objeto: Contratação de empresapara Aquisição de material de construção, para as necessidades do Município de Capela
do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legâl: Art.28, Inciso I, da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 294.538,53 (duzentos e noventa e quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e três
centavos).
Data da Assinatura: 19 de novembro de 2025.
Vigência: 18 de maio de 2026.
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ERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: DAMASIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 26.495.303/0001 -16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que

não constam pendências em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para

todos os órgâos e fLindos púLrlicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ânrbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍ1. 1 1 da Lei no 8.212' de 24 de lulho de 199'1

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn gov.bÊ.

Cerliclão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de 211012014

Emitida às 15:21:45 do dia 1511o12025 <hora e data de Brasília>

Válida ate 131a412026.

Código de controle da certidão: B98B'FEEo.13F5.2D54
Qualquer Íasura ou emênda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
sácràtaria dâ Receita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional



tÂt **lt[
CcrtiÍicado de llcgula ridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.495.303/0001- 16

]ESSE DOS SANTOS SILVA 05824729517

RUA ERI4ILIO PRADO N484 / NOVO HORIZONTE / CAPELA DO ALTO

ALEGRE/BA/44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de nraio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26110 /2025 a 24/tl/2025

Certificação Número: 2025L0260357 5467638022

lnformação obtida em 28/70/2025 74 40:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticiciade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov, br

I



MUNICiPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 281 1012025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000269/2025

Emissão: 101'1012025

Validade: 0A10112026

DAMASIO MATÉRIAL DE GONSTFIJÇÃO E//RELI

CGA: 000.001.298/001 -32

CPF/CNPJ: 26.495.303/0001-16
CNAE:4744-0/99
RUA ERITILO PRADO DE OLIVEIRA,484

LOJA
NOVO HORIZONTE

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

Et\l cut\,4PRll,lENl o AO DESPACHC E)iARArlO Elú PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÁO E,

RESSALVADO O DtREll'O DA FAZEI'JDA PÚBtlCA I\IUNICIPAL DÊ INSCREVER E COBRAR DíVIDAS OUE

vFNHAlvl A SER APURADAíi CERT|FICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREIÍO, QUE, N'IANDANDO REVER

CÀ rrêrS r nOS DA DiVtDA At tVA 1NSCR;TA N1-STA R=PAR-IÇAO. VERIFICOL-SI A lNtXlS I FNr;lA Dt
DEBITOS RELATTVOS À tNSCit ÇÃO AClllA, E PARA CONSTAR, DETERÀ,']|NE| QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE 'IRIBUTOS I'4UNICIPAIS.

OBS:QUAI QUER RASTJRA OU EIVlENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCU]\4ENTO

i riliir illtlilililllillilllllllllilll ll|IIlil
{rrr :-t )150()ín0269000004881 t0

Emissor: VIA WEB



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

IiOME: DÀMASIC IVIATERiAL DE

CNPJ: 2 6.4 95.303/0001-i6
ir3 r i- iCão n": 613i9-l3A /2A25
Ex--edrÇã.: zl) i '-A /2A2': , às

---]. l:. 20 - -80
i1. sua expeill c ão '

CONSTRI1CAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

L4:.50:32
(cento ê oitenta) dias, ccnr-ados da oaI-a

ai§rrtlfica-sequeDÀMASIOMÀTERIÀIDECONSTRUCAOLTDA(MÀTRIZEFILIÀIS)
, rnscrito (a) no CNPJ sob o no 26'4g5 '303/OOO1-16' NÃo coNSTA "I'to
rnarlimplerite no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

i.-r t-C.r(r eni L riia com oase nos arts ' 642-A e 883-A da 
'lcnsolical'

ilas Leis dr-. lr,rbalho, acrescentaclos pelas Leis I]s.' i2.44A/2itl1 e

a j.:)al ,t'20'-l , = no A'.:-. l)1./2A22 Ca CGJT, de 21 Ce Iar'"r:il de 2t''')2'

.ts .iaüos ..n:ltantes iesta Certidão são de responsar,j lidade l '
Trioirnars da Trabalho '

Nc caso de pessoa j u::ic1rca, a Certidão ates-La a -Õmpr'sa em reLaÇ'1o

a Loclos os seus estabejecimentos, agências cu frLiais'
i. a.e j t-aÇão .lest-a cert-:Ldão condiciona-se à veriliração de :rra

:1,.r t e n t i c i C a ci e jlo portal clo Tribunaf Su!erlor do Trabalho r:l
l n ! e t:n,- t ( 1r I a p : /' /,rr.'\^' . : s t' j u s . br: )

aertidãL) emrl-LCa gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco NacionaL de Dê\/edores Trabalhistas constam
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SECRETARIA DA FAZENDA
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aís. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20255487 37 6

RAZÀO SOC]AL

DÀMASI() ]VÍATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

INSCRIÇÃO SSTADUAL

I-r6..130.I I I

CNPJ

26.495.303/0001- t 6

Fi,r i ,rertlíicado que nào constarn, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa íÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Isra certidào engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
.r1trva. de competêncta da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fmitida êm 2Bl1Ol2O25, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
e rn rssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:i /www.sefâz.ba.gov.br

Válida corl. a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
SeÇretara da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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